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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.536, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
INSTITUI A POLÍTICA DE SEGURANÇA 
DA INFORMAÇÃO NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA NO 
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, 
ESTADO DE SÃO PAULO.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de 
Prefeito, notadamente aquelas definidas pela Lei Orgânica do 
Município de Monte Azul Paulista no disposto pelo inciso IV do 
art. 44;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança das 
informações geradas, adquiridas, processadas, armazenadas 
e transmitidas no âmbito da administração municipal, de forma 
a atender aos princípios da confidencialidade, integridade, 
disponibilidade, autenticidade e legalidade;

CONSIDERANDO que os agentes públicos devem zelar 
pelas informações que lhes são confiadas no exercício de 
suas funções e

CONSIDERANDO que as ações de Segurança da 
Informação reduzem custos e riscos e aumentam os benefícios 
prestados aos cidadãos, ao permitir a oferta de processos, 
produtos e serviços suportados por sistemas de informações 
mais seguros, DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da Informação 
no âmbito da Administração Pública Direta do Município de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

§ 1º A Política de Segurança da Informação constitui um 
conjunto de diretrizes e normas que estabelecem os princípios 
de proteção, controle e monitoramento das informações 
processadas, armazenadas ou custodiadas pela Administração 
Municipal, aplicando-se a todos os órgãos e entidades do 
Poder Executivo Municipal.

§ 2º Compete à Secretaria Municipal de Gestão Pública 
a coordenação das políticas de gestão da Segurança da 
Informação no Município.

Art. 2º Constituem objetivos da Política de Segurança da 
Informação:

I - dotar os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal de instrumentos jurídicos, normativos e institucionais 
que os capacitem técnica, tecnológica e administrativamente, 
com vistas a assegurar a confidencialidade, a integridade, a 
autenticidade, o não repúdio e a disponibilidade dos dados 

e das informações tratadas, classificadas e sigilosas da 
Administração Municipal;

II - estabelecer e controlar os níveis de acesso de 
fornecedores externos aos sistemas, equipamentos, 
dispositivos e atividades vinculadas à segurança dos sistemas 
de informação;

III - promover a capacitação de recursos humanos para 
o desenvolvimento de competência científico-tecnológica em 
Segurança da Informação;

IV - promover intercâmbio científico e tecnológico entre os 
órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal e 
as demais instituições públicas e privadas, no que tange às 
atividades de Segurança da Informação;

V - assegurar a interoperabilidade entre os sistemas de 
Segurança da Informação.

Art. 3º Para os fins deste decreto, ficam estabelecidos os 
seguintes conceitos:

I - ativo: todo elemento tangível ou intangível que compõe 
o processo de comunicação, abrangendo a informação, o 
respectivo emissor e meio de transmissão, até o receptor;

II - autenticidade: garantia de que uma informação, produto 
ou documento origina-se do autor a quem se atribui;

III - Central de Serviços: ponto único de contato do usuário 
com a área de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC 
da Administração Municipal, responsável pelo registro, análise 
e acompanhamento das requisições de serviços, bem como 
pela conclusão do atendimento;

IV - confidencialidade: garantia do sigilo da informação, 
de forma que o seu acesso seja obtido somente quando 
autorizado;

V - disponibilidade: propriedade do ativo, o qual deve 
estar acessível e utilizável sob demanda por uma entidade 
autorizada, quando solicitado;

VI - gestor da informação: pessoa detentora de competência 
institucional para autorizar ou negar o acesso à determinada 
informação ao usuário;

VII - incidente de segurança: evento adverso, confirmado ou 
sob suspeita, que comprometa a integridade, a autenticidade, 
a conformidade ou a disponibilidade de qualquer ativo da 
Administração Pública Municipal;

VIII - informação: dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

IX - integridade: salvaguarda da exatidão e da totalidade da 
informação e dos métodos de processamento;

X - legalidade: conformidade das ações realizadas no 
âmbito da Política de Segurança da Informação com o 
arcabouço normativo vigente;

XI - não repúdio: garantia de que um usuário não consiga 
negar (dizer que não foi feito) uma operação ou serviço que 
modificou ou criou uma informação;
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XII - Segurança da Informação: conjunto de medidas que 
tem como objetivo o estabelecimento de controles necessários 
à proteção das informações durante sua criação, aquisição, 
uso, transporte, guarda e eliminação, contra destruição, 
modificação, comercialização ou divulgação indevidas 
e acessos não autorizados, acidentais ou intencionais, 
garantindo a continuidade dos serviços e a preservação de 
seus aspectos básicos, quais sejam, confidencialidade, 
integridade, disponibilidade, autenticidade e legalidade;

XIII - Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC: 
solução ou conjunto de soluções sistematizadas baseadas 
no uso de recursos tecnológicos que visam resolver 
problemas relativos à geração, tratamento, processamento, 
armazenamento, veiculação e reprodução de dados, bem como 
subsidiar processos que convertem dados em informação;

XIV - usuário: aquele que atua em órgão ou entidade da 
Administração Municipal, seja servidor ou empregado público, 
estagiário, contratado ou terceirizado, ou que, de alguma 
forma, encontre-se exercendo atividade junto à Administração 
Municipal, desde que autorizado.

Art. 4º A Política de Segurança da Informação instituída 
neste decreto reger-se-á pelos seguintes princípios:

I - tratamento da informação como patrimônio, tendo 
em vista que a divulgação das informações estratégicas de 
qualquer natureza pertencentes à Administração deve ser 
protegida de forma adequada, com vistas a evitar alterações, 
acessos ou destruição indevidos;

II - classificação da informação, garantindo-lhe o adequado 
nível de proteção, considerando:

a) a avaliação da necessidade e do tipo de acesso 
pelo usuário, adotando-se como parâmetro o grau de 
confidencialidade da informação;

b) a definição da confidencialidade da informação em 
consonância com as atividades desempenhadas pelo usuário, 
com vistas a garantir a adequada autorização de acesso pelo 
gestor da informação, que deverá conter os limites de acesso, 
tais como leitura, atualização, criação e remoção, entre outros;

III - controle de acesso às informações, tendo como 
orientação a classificação definida no inciso II do caput deste 
artigo, respeitando a legislação vigente e considerando, ainda, 
que:

a) o acesso e o uso de qualquer informação, pelo usuário, 
deve se restringir ao necessário para o desempenho de suas 
atividades;

b) no caso de acesso a sistemas informatizados, deverão 
ser utilizados sistemas e tecnologias autorizados pela 
Administração, por meio de identificador único e senha, ambos 
pessoais e intransferíveis;

c) o acesso, a divulgação e o tratamento da informação 
classificada como sigilosa ficarão restritos às pessoas que 
tenham necessidade de conhecê-la e que sejam devidamente 
credenciadas pelas autoridades competentes.

IV - continuidade do uso da informação, sendo necessária, 
para o funcionamento dos sistemas, pelo menos uma cópia de 
segurança atualizada e guardada em local remoto, com o nível 
de proteção equivalente ao nível de proteção da informação 
original, observadas as seguintes regras:

a) para a definição das cópias de segurança devem ser 
considerados os aspectos legais, históricos, de auditoria e de 
recuperação de ambiente;

b) os recursos tecnológicos, de infraestrutura e os 
ambientes físicos utilizados para suportar os sistemas de 
informação devem ter controle de acesso físico, condições 
ambientais adequadas e ser protegidos contra situações de 
indisponibilidade causadas por desastres ou contingências;

c) definição do nível de disponibilidade para cada serviço 
prestado pelos sistemas de informação, nas situações 
mencionadas na alínea “b” deste inciso;

V - educação em Segurança da Informação, devendo ser 
observada pelo usuário a correta utilização das informações e 
dos recursos computacionais disponibilizados.

Art. 5º As medidas a serem adotadas para fins de proteção 
da informação deverão considerar:

I - os níveis adequados de integridade, confidencialidade e 
disponibilidade da informação;

II - as instruções e os procedimentos pertinentes, assim 
como a legislação vigente;

III - a compatibilidade entre a medida de proteção e o valor 
do ativo protegido;

IV - o alinhamento com as diretrizes estratégicas da 
Administração Municipal;

V - as melhores práticas para a gestão da Segurança da 
Informação;

VI - os aspectos comportamentais e tecnológicos 
apropriados.

Art. 6º É dever do usuário, em consonância com a Política 
de Segurança da Informação estabelecida neste decreto:

I - responsabilizar-se, no âmbito de sua atuação, pela 
proteção e segurança da informação que lhe é confiada, 
devendo conhecer, entender e cumprir a Política estabelecida 
neste decreto, bem como as diretrizes e instruções correlatas, 
zelando por sua correta aplicação;

II - fazer uso correto e responsável dos recursos 
tecnológicos, pautando-se pela legalidade e conduta ética, 
sempre em conformidade com os princípios da Segurança da 
Informação;

III - comunicar ao seu superior hierárquico qualquer 
incidente de segurança ou situação de risco no âmbito de sua 
atuação.

Art. 7º A não observância da Política de Segurança da 
Informação pelos usuários configura descumprimento de 
dever funcional, indisciplina ou insubordinação, conforme o 
caso, sujeitando o infrator à incidência das sanções cabíveis, 



Segunda-feira, 22 de março de 2021 5DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Ano IX | Edição 684

nos termos da legislação vigente.

Art. 8º Os procedimentos relacionados à Segurança da 
Informação serão objeto de normatização complementar 
e, uma vez divulgados, passarão a integrar a Política de 
Segurança da Informação.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução do presente 
decreto correrão por dotações constantes no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 10 Além das normas contidas neste Decreto, os órgãos 
da Administração Direta deste Município sujeitam-se, no que 
lhe couber, as diretrizes contidas no Decreto Federal nº 9.637, 
de 26 de dezembro de 2.018, que institui a Política Nacional 
de Segurança da Informação e dispõe sobre a governança da 
segurança da informação.

Art. 11 Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação e afixação no Paço Municipal.

Monte Azul Paulista/SP, 18 de março de 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 18 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO Nº 3.537, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
REGULAMENTA NO ÂMBITO DO 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, OS 
PROCEDIMENTOS PARA GARANTIA DO 
ACESSO À INFORMAÇÃO, CONFORME 
DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 12.527, 
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2.011.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de 
Prefeito, notadamente aquelas definidas pela Lei Orgânica do 
Município de Monte Azul Paulista no disposto pelo inciso IV do 
art. 44;

CONSIDERANDO a vigência da Lei Federal n. 12.527 de 
18 de novembro de 2.011;

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e 
complementar as ações de acesso à informação em prática 
na Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de 
São Paulo,

DECRETA:

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder 
Executivo Municipal, os procedimentos para garantia do 
acesso à informação, conforme o disposto na Lei Federal 
no 12.527, de 18 de novembro de 2.011, que dispõe sobre o 
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do “caput” do 

art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 
Constituição Federal.

Art. 2º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo 
Municipal assegurarão às pessoas, naturais e jurídicas, o direito 
de acesso à informação que será proporcionado mediante 
procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, 
clara e em linguagem de fácil compreensão, observados os 
princípios da administração pública e as diretrizes previstas 
na lei.

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:

I - informação - dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de conhecimento, 
contidos em qualquer meio, suporte ou formato;

II - dados processados - dados submetidos a qualquer 
operação ou tratamento por meio de processamento eletrônico 
ou por meio automatizado com o emprego de tecnologia da 
informação;

III - documento - unidade de registro de informações, 
qualquer que seja o suporte ou formato;

IV - informação sigilosa - informação submetida 
temporariamente à restrição de acesso público em razão de 
sua imprescindibilidade para a segurança da sociedade e do 
Estado, e aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais 
de sigilo;

V - informação pessoal - informação relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável, relativa à intimidade, vida 
privada, honra e imagem;

VI - tratamento da informação - conjunto de ações 
referentes à produção, recepção, classificação, utilização, 
acesso, reprodução, transporte, transmissão, distribuição, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação, 
destinação ou controle da informação;

VII - disponibilidade - qualidade da informação que pode 
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou 
sistemas autorizados;

VIII - autenticidade - qualidade da informação que tenha sido 
produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado 
indivíduo, equipamento ou sistema;

IX - integridade - qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;

X - primariedade - qualidade da informação coletada 
na fonte, com o máximo de detalhamento possível, sem 
modificações;

XI - informação atualizada - informação que reúne os dados 
mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, 
com os prazos previstos em normas específicas ou conforme 
a periodicidade estabelecida nos sistemas informatizados que 
a organizam; e

XII - documento preparatório - documento formal 
utilizado como fundamento da tomada de decisão ou de ato 
administrativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.
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§ 1º Aplicam-se as disposições deste Decreto, no que 
couber, às entidades privadas sem fins lucrativos que recebam, 
para realização de ações de interesse público, recursos 
públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções 
sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, 
acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres, nos limites 
em referência às parcelas dos recursos públicos recebidos e à 
sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que 
estejam legalmente obrigadas.

§ 2º As entidades privadas sem fins lucrativos que 
receberem recursos públicos para realização de ações de 
interesse público deverão dar publicidade às seguintes 
informações:

a) cópia do estatuto social atualizado da entidade;

b) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade; e

c) cópia integral dos convênios, contratos, termos de 
parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres 
realizados com o Poder Executivo Municipal, respectivos 
aditivos, e relatórios finais de prestação de contas, na forma 
da legislação aplicável.

§ 3º As informações de que trata o “caput” serão divulgadas 
em sítio na Internet da entidade privada e em quadro de avisos 
de amplo acesso público em sua sede.

§ 4º A divulgação em sítio na Internet, referida no §1º, 
poderá ser dispensada, por decisão do órgão ou entidade 
pública, e mediante expressa justificação da entidade, nos 
casos de entidades privadas sem fins lucrativos que não 
disponham de meios para realizá-la.

§ 5º As informações de que trata o “caput” deverão ser 
publicadas a partir da celebração do convênio, contrato, termo 
de parceria, acordo, ajuste ou instrumento congênere, serão 
atualizadas periodicamente e ficarão disponíveis até cento e 
oitenta dias após a entrega da prestação de contas final.

§ 6º Os pedidos de informação referentes aos convênios, 
contratos, termos de parcerias, acordos, ajustes ou instrumentos 
congêneres deverão ser apresentados diretamente aos órgãos 
e entidades responsáveis pelo repasse de recursos.

Art. 4º. Todos os meios legítimos de informação deverão 
ser utilizados para garantir acesso às informações de interesse 
público e coletivo, sendo vedada a exigência de relativa aos 
motivos determinantes das mesmas.

§ 1º O serviço de busca e o fornecimento de informação 
é gratuito, sendo a reprodução de documentos, nos termos 
do que dispõe o artigo 12 da Lei Federal n. 12.527, 18 de 
novembro de 2.011, sujeita à cobrança de reembolso do valor 
da reprodução, dispensada a todos os que, nos termos e na 
forma da Lei Federal n. 7.115/83, não puderem fazê-lo sem 
prejuízo de seu sustento e de sua família.

§ 2º Sem prejuízo da segurança e da proteção das 
informações e do cumprimento da legislação aplicável, o 
órgão ou entidade poderá oferecer meios para que o próprio 
requerente possa pesquisar a informação de que necessitar.

§ 3º As informações de natureza pessoal serão tratadas 
com respeito aos direitos e garantias fundamentais de 
intimidade, vida privada e imagem.

§ 4º O acesso à informação disciplinado neste Decreto 
não se aplica às hipóteses de sigilo previstas na legislação, 
como fiscal, bancário, de operações e serviços no mercado de 
capitais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça.

Art. 5º É dever dos órgãos e entidades promover, 
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na 
Internet de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos artigos 
7º e 8 da Lei Federal no 12.527, de 18 de novembro 2.011.

Parágrafo único. A complementação das informações, bem 
como o aprimoramento do acesso das já existentes nos sítios 
oficiais da rede mundial de computadores (Internet), devem, 
nos termos da lei, priorizar a divulgação dos seguintes dados:

I - registros das competências e estrutura organizacional, 
endereços e telefones das respectivas unidades e horários de 
atendimento ao público;

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros;

III - registros da execução orçamentária e financeira 
detalhada;

IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, 
inclusive os respectivos editais e resultados, bem como a 
todos os contratos celebrados;

V - dados gerais para o acompanhamento de programas, 
ações, projetos e obras de órgãos e entidades;

VI - registro das decisões processuais e seus respectivos 
motivos e notificação do meio de acesso a íntegra do processo 
aos requerentes.

VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

Art. 6º Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular 
pedido de acesso à informação.

§ 1º Quando a informação solicitada estiver disponível ao 
público em formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro 
meio de acesso universal, será informado ao requerente, por 
escrito, o lugar e a forma pela qual se poderá consultar obter 
ou reproduzir a referida informação, procedimento esse que 
desonerará o órgão ou entidade pública da obrigação de seu 
fornecimento direto, salvo se o requerente declarar não dispor 
de meios para realizar por si mesmo tais procedimentos.

§ 2º O pedido será apresentado em formulário padrão, 
disponibilizado em meio eletrônico e físico, no sítio na Internet 
endereçado a Secretaria Municipal de Governo.

§ 3º O prazo de resposta será contado a partir da data de 
apresentação do pedido.

Art. 7º O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identificação válido;
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III - especificação, de forma clara e precisa, da informação 
requerida;

IV - endereço físico ou eletrônico do requerente, para 
recebimento de comunicações ou da informação requerida.

Art. 8º. Não serão atendidos pedidos de acesso à 
informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, 
interpretação ou consolidação de dados e informações, ou 
serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de 
competência do órgão ou entidade.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do “caput”, o 
órgão ou entidade deverá, caso tenha conhecimento, indicar 
o local onde se encontram as informações a partir das quais 
o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou 
tratamento de dados.

Art. 9º. São vedadas exigências relativas aos motivos do 
pedido de acesso à informação.

Art. 10. Os pedidos de terceiros sobre informações 
pessoais relativas à intimidade, vida privada, honra e imagem 
de outrem, detidas pelos órgãos e entidades, deverá estar 
acompanhado de:

I - comprovação do consentimento expresso do interessado 
por meio de procuração;

II - termo de responsabilidade, que disporá sobre a 
finalidade e a destinação que fundamentarão sua autorização, 
e sobre as obrigações a que se submeterá o requerente;

III - declaração de que está ciente da proibição de sua 
utilização de maneira diversa, sob pena de ser responsabilizado 
por seu uso indevido, na forma da lei.

§ 1º Caso o titular das informações pessoais esteja morto 
ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao 
cônjuge ou companheiro, aos descendentes ou ascendentes.

§ 2º O tratamento das informações pessoais deve ser feito 
com respeito à intimidade, vida privada, honra e imagem das 
pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais.

§ 3º O consentimento referido no inciso I não será exigido 
quando o acesso à informação pessoal for necessário:

I - à prevenção e diagnóstico médico, quando a pessoa 
estiver física ou legalmente incapaz, e para utilização 
exclusivamente para o tratamento médico;

II - ao cumprimento de decisão judicial.

Art. 11. Recebido o pedido, e estando a informação 
disponível, o fornecimento será imediato.

§ 1º Caso não seja possível o fornecimento imediato, o 
órgão ou entidade deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço físico ou eletrônico 
informado;

II - comunicar data, local e modo para realizar consulta à 

informação, efetuar reprodução ou obter certidão relativa à 
informação;

III - comunicar que não possui a informação ou que não 
tem conhecimento de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade 
responsável pela informação ou que a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 2º Negado o pedido, será enviada ao requerente, no prazo 
de resposta, comunicação com razões da negativa de acesso 
e seu fundamento legal e possibilidade e prazo de 10 dias para 
recurso, com indicação da autoridade que o apreciará.

§ 3º A autoridade, hierarquicamente superior a que adotou 
a decisão, deverá apreciar o recurso, no prazo de cinco dias, 
contado da sua apresentação.

§ 4º Desprovido o recurso de que trata o § 1º, poderá o 
requerente apresentar recurso superior, no prazo de dez dias, 
contado da ciência da decisão, à autoridade máxima do órgão 
ou entidade, que deverá se manifestar em cinco dias, contados 
do recebimento do das razões.

Art. 12. Incide em condutas ilícitas, que ensejam 
responsabilidade pessoal, nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, o agente público que:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos 
deste Decreto;

II – retardar, deliberadamente, o seu fornecimento ou 
fornecê-la intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou 
imprecisa;

III - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, 
desfigurar, alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informação 
que se encontre sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre 
que tenha conhecimento em razão do exercício das atribuições 
de cargo, emprego ou função pública.

Art. 13. Aquele que obtiver acesso às informações de que 
trata a Lei Federal n. 12.527, de 18 de novembro de 2.011 e 
este Decreto e delas fizer uso indevido, será responsabilizado 
nos termos da legislação civil e penal.

Art. 14. A complementação das informações nos sítios 
oficiais da rede mundial de informação do Município, bem 
como a reunião dos dados, registros e sua atualização ficará, 
respectivamente, sob gerenciamento da Secretaria Municipal 
de Gestão e Finanças.

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 18 de março de 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 18 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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DECRETO Nº 3.538, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA LEI 
FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO 
DE 2018 – LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD) – NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de 
Prefeito, notadamente aquelas definidas pela Lei Orgânica do 
Município de Monte Azul Paulista no disposto pelo inciso IV do 
art. 44;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, disciplina as normas gerais de interesse 
nacional a serem observadas pela União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios em matéria de proteção de dados;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação das 
normas específicas e procedimentos da Lei Federal nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, e a necessidade de disciplinar os 
procedimentos de proteção de dados no âmbito do Município 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei Federal nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
estabelecendo competências, procedimentos e providências 
correlatas a serem observados por seus órgãos e entidades, 
visando garantir a proteção de dados pessoais.

Art. 2º Para os fins deste Decreto, considera-se:

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 
identificada ou identificável;

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem 
racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação 
a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou 
político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético 
ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos 
razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados 
pessoais, estabelecido em um ou em vários locais em suporte 
eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados 
pessoais que são objeto de tratamento;

VI – ouvidor: pessoal natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em 
nome do ouvidor;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo ouvidor e operador 
como canal de comunicação entre o ouvidor, os titulares dos 
dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

IX - agentes de tratamento: o ouvidor e o operador;

X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem a coleta, produção, recepção, 
classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, 
a um indivíduo;

XII - consentimento: manifestação livre, informada e 
inequívoca pela qual o titular dos dados concorda com o 
tratamento de seus dados pessoais para uma finalidade 
determinada;

XIII - plano de adequação: conjunto das regras de boas 
práticas e de governança de dados pessoais que estabeleçam 
as condições de organização, o regime de funcionamento, os 
procedimentos, as normas de segurança, os padrões técnicos, 
as obrigações específicas para os diversos agentes envolvidos 
no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos 
de supervisão e de mitigação de riscos, o plano de respostas 
a incidentes de segurança e outros aspectos relacionados ao 
tratamento de dados pessoais.

Art. 3º As atividades de tratamento de dados pessoais 
pelos órgãos e entidades municipais deverão observar a boa-
fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem 
possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível 
com essas finalidades;

II – adequação: compatibilidade do tratamento com as 
finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;

III – necessidade: limitação do tratamento ao mínimo 
necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não 
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados;

IV – livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta 
facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, 
bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com 
a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu 
tratamento;

VI – transparência: garantia aos titulares, de informações 
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claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do 
tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados 
os segredos comercial e industrial;

VII – segurança: utilização de medidas técnicas e 
administrativas aptas a proteger os dados pessoais de 
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas 
de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão;

VIII – prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de dados em virtude do tratamento de dados 
pessoais;

IX – não discriminação: impossibilidade de realização do 
tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos;

X – responsabilização e prestação de contas: demonstração, 
pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de 
comprovar a observância e o cumprimento das normas de 
proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas 
medidas.

CAPÍTULO II

DAS RESPONSABILIDADES

SEÇÃO I

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA

Art. 4º O Poder Executivo Municipal, por meio de suas 
Secretarias, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 2018, 
deve realizar e manter continuamente atualizados:

I – o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos 
fluxos de dados pessoais em suas unidades;

II – a análise de risco;

III – o plano de adequação, observadas as exigências do 
art. 14 deste Decreto;

IV – o relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando solicitado.

Parágrafo único. Para fins do inciso III do “caput” deste 
artigo, as Secretarias devem observar as diretrizes editadas 
pelo Ouvidor do Município.

Art. 5º Fica designado o Ouvidor do Município como o 
encarregado da proteção de dados pessoais, para os fins do 
art. 41 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

Parágrafo único. A identidade e as informações de contato 
do encarregado devem ser divulgadas publicamente, de 
forma clara e objetiva, no Portal da Transparência, em seção 
específica sobre tratamento de dados pessoais.

Art. 6º São atribuições do encarregado da proteção de 
dados pessoais:

I – aceitar reclamações e comunicações dos titulares, 
prestar esclarecimentos e adotar providências;

II – receber comunicações da autoridade nacional e adotar 
providências;

III – orientar os funcionários e os contratados da 
Administração Pública Direta a respeito das práticas a serem 

tomadas em relação à proteção de dados pessoais;

IV – editar diretrizes para a elaboração dos planos de 
adequação, conforme art. 4º, inciso III deste Decreto;

V – determinar a órgãos da Prefeitura a realização de 
estudos técnicos para elaboração das diretrizes previstas no 
inciso IV deste artigo;

VI – decidir sobre as sugestões formuladas pela autoridade 
nacional a respeito da adoção de padrões e de boas práticas 
para o tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 32 da 
Lei Federal nº 13.709, de 2018;

VII – providenciar a publicação dos relatórios de impacto 
à proteção de dados pessoais previstos pelo art. 32 da Lei 
Federal nº 13.709, de 2018;

VIII - recomendar a elaboração de planos de adequação 
relativos à proteção de dados pessoais ao encarregado das 
entidades integrantes da Administração indireta, informando 
eventual ausência à Secretaria responsável pelo controle da 
entidade, para as providências pertinentes;

IX - providenciar, em caso de recebimento de informe da 
autoridade nacional com medidas cabíveis para fazer cessar 
uma afirmada violação à Lei Federal nº 13.709, de 2018, nos 
termos do art. 31 daquela lei, o encaminhamento ao órgão 
municipal responsável pelo tratamento de dados pessoais, 
fixando prazo para atendimento à solicitação ou apresentação 
das justificativas pertinentes;

X - avaliar as justificativas apresentadas nos termos do 
inciso IX deste artigo, para o fim de:

a) caso avalie ter havido a violação, determinar a adoção 
das medidas solicitadas pela autoridade nacional;

b) caso avalie não ter havido a violação, apresentar as 
justificativas pertinentes à autoridade nacional, segundo o 
procedimento cabível;

XI - requisitar das Secretarias responsáveis as informações 
pertinentes, para sua compilação em um único relatório, caso 
solicitada pela autoridade nacional a publicação de relatórios 
de impacto à proteção de dados pessoais, nos termos do 
artigo 32 da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

XII – executar as demais atribuições estabelecidas em 
normas complementares.

§ 1º O Ouvidor do Município terá os recursos operacionais 
e financeiros necessários ao desempenho dessas funções e 
à manutenção dos seus conhecimentos, bem como acesso 
motivado a todas as operações de tratamento.

§ 2º Na qualidade de encarregado da proteção de dados, 
o Ouvidor do Município está vinculado à obrigação de sigilo 
ou de confidencialidade no exercício das suas funções, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 2018 e com a 
Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Art. 7º Cabe aos Secretários Municipais:

I – dar cumprimento, no âmbito dos respectivos órgãos, 
às ordens e recomendações do Ouvidor do Município na 
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qualidade de encarregado de proteção de dados pessoais;

II - atender às solicitações encaminhadas pelo Ouvidor do 
Município no sentido de fazer cessar uma afirmada violação à 
Lei Federal nº 13.709, de 2018, ou apresentar as justificativas 
pertinentes;

III – encaminhar ao encarregado, no prazo por este fixado:

a) informações sobre o tratamento de dados pessoais que 
venham a ser solicitadas pela autoridade nacional, nos termos 
do art. 29 da Lei Federal nº 13.709, de 2018;

b) relatórios de impacto à proteção de dados pessoais, ou 
informações necessárias à elaboração de tais relatórios, nos 
termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.

IV - assegurar que o Ouvidor do Município seja informado, 
de forma adequada e em tempo útil, de todas as questões 
relacionadas com a proteção de dados pessoais no âmbito do 
Poder Executivo municipal.

Art. 8º Cabe à Secretaria Municipal de Gestão Pública:

I - oferecer os subsídios técnicos necessários à edição das 
diretrizes pelo Ouvidor do Município para a elaboração dos 
planos de adequação;

II - orientar, sob o ponto de vista tecnológico, as Secretarias 
na implantação dos respectivos planos de adequação.

SEÇÃO II

DAS RESPONSABILIDADES NA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL INDIRETA

Art. 9º. Cabe às entidades da Administração indireta 
observar, no âmbito da sua respectiva autonomia, as exigências 
da Lei Federal nº 13.709, de 2018, observada, no mínimo:

I - a designação de um encarregado de proteção de dados 
pessoais, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709, de 
2018, cuja identidade e informações de contato devem ser 
divulgadas publicamente, de forma clara e objetiva;

II - a elaboração e manutenção de um plano de adequação, 
nos termos do art. 4º, inc. III, e parágrafo único deste decreto.

CAPÍTULO III

DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 10. O tratamento de dados pessoais pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal deve:

I - objetivar o exercício de suas competências legais ou o 
cumprimento das atribuições legais do serviço público, para 
o atendimento de sua finalidade pública e a persecução do 
interesse público;

II - observar o dever de conferir publicidade às hipóteses 
de sua realização, com o fornecimento de informações 
claras e atualizadas sobre a previsão legal, finalidade, os 
procedimentos e as práticas utilizadas para a sua execução.

Art. 11. Os órgãos e as entidades da Administração Pública 
Municipal podem efetuar o uso compartilhado de dados 
pessoais com outros órgãos e entidades públicas para atender 

a finalidades específicas de execução de políticas públicas, no 
âmbito de suas atribuições legais, respeitados os princípios 
de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º da Lei 
Federal nº 13.709, de 2018.

Art. 12. É vedado aos órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal transferir a entidades privadas dados 
pessoais constantes de bases de dados a que tenha acesso, 
exceto:

I - em casos de execução descentralizada de atividade 
pública que exija a transferência, exclusivamente para esse 
fim específico e determinado, observado o disposto na Lei 
Federal nº 12.527, de 2011;

II - nos casos em que os dados forem acessíveis 
publicamente, observadas as disposições da Lei Federal nº 
13.709, de 2018;

III - quando houver previsão legal ou a transferência for 
respaldada, por meio de cláusula específica, em contratos, 
convênios ou instrumentos congêneres, cuja celebração deverá 
ser informada pelo responsável ao Ouvidor do Município para 
comunicação à autoridade nacional de proteção de dados;

IV - na hipótese de a transferência dos dados objetivar 
exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, 
ou proteger e resguardar a segurança e a integridade do 
titular dos dados, desde que vedado o tratamento para outras 
finalidades.

Parágrafo único. Em quaisquer das hipóteses previstas 
neste artigo:

I - a transferência de dados dependerá de autorização 
específica conferida pelo órgão municipal à entidade privada;

II - as entidades privadas deverão assegurar que não 
haverá comprometimento do nível de proteção dos dados 
garantido pelo órgão ou entidade municipal.

Art. 13. Os órgãos e entidades da Administração Pública 
Municipal podem efetuar a comunicação ou o uso compartilhado 
de dados pessoais a pessoa de direito privado, desde que:

I - o Ouvidor do Município informe a Autoridade Nacional 
de Proteção de Dados, na forma do regulamento federal 
correspondente;

II - seja obtido o consentimento do titular, salvo:

a) nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas 
na Lei Federal nº 13.709, de 2018;

b) nos casos de uso compartilhado de dados, em que será 
dada publicidade nos termos do art. 10, inciso II deste Decreto;

c) nas hipóteses do art. 12 deste Decreto.

Parágrafo único. Sempre que necessário o consentimento, 
a comunicação dos dados pessoais a entidades privadas 
e o uso compartilhado entre estas e o órgãos e entidades 
municipais poderão ocorrer somente nos termos e para as 
finalidades indicadas no ato do consentimento.

Art. 14. Os planos de adequação devem observar, no 
mínimo, o seguinte:
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I – publicidade das informações relativas ao tratamento 
de dados em veículos de fácil acesso, preferencialmente nas 
páginas dos órgãos e entidades na internet, bem como no 
Portal da Transparência, em seção específica a que se refere 
o parágrafo único do art. 5º deste decreto;

II – atendimento das exigências que vierem a ser 
estabelecidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
nos termos do art. 23, § 1º, e do art. 27, parágrafo único da Lei 
Federal nº 13.709, de 2018;

III – manutenção de dados em formato interoperável e 
estruturado para o uso compartilhado de dados com vistas 
à execução de políticas públicas, à prestação de serviços 
públicos, à descentralização da atividade pública e à 
disseminação e ao acesso das informações pelo público em 
geral.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15. As Secretarias deverão comprovar ao Ouvidor do 
Município estar em conformidade com o disposto no art. 4º 
deste decreto no prazo de 180 (cento e oitenta dias) dias a 
contar da sua publicação.

Art. 16. As entidades da Administração indireta deverão 
apresentar ao Ouvidor do Município, no prazo de 90 (noventa) 
dias, o respectivo plano de adequação às exigências da Lei 
Federal nº 13.709, de 2018.

Art. 17. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 18 de março de 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 18 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

DECRETO Nº 3.539, DE 18 DE MARÇO DE 2021.
REGULAMENTA E NORMATIZA OS 
PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS 
PARA USO E SEGURANÇA DOS 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
E BANCO DE DADOS NO ÂMBITO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as atribuições inerentes ao cargo de 
Prefeito, notadamente aquelas definidas pela Lei Orgânica do 
Município de Monte Azul Paulista no disposto pelo inciso IV do 
art. 44;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, padronizar 

e implementar procedimentos básicos quanto ao uso 
apropriado dos recursos de computação e redes, bem como 
a proteção, privacidade e segurança dos ativos, as condições 
de acesso, utilização, responsabilidades, uso apropriado, 
armazenamento e segurança dos recursos computacionais e 
banco de dados no âmbito da Administração Pública Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo.

CONSIDERANDO a necessidade de implementar as 
políticas de planejamento, execução e orientação normativa 
dos recursos tecnológicos da Informação no âmbito da 
Administração Pública Municipal,

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto tem por finalidade normatizar as 
condições de acesso, utilização, responsabilidade, uso 
apropriado, armazenamento e segurança dos recursos 
computacionais e bancos de dados da Prefeitura Municipal 
de Monte Azul Paulista e, também, visa à proteção dos ativos 
de informação, baseada nos três pilares da integridade, 
confidencialidade e disponibilidade, de acordo com as Normas 
Brasileiras Sobre Segurança da Informação.

Art. 2º - Todos os recursos computacionais da Prefeitura 
de Monte Azul Paulista, tem por finalidade única e exclusiva 
de servir aos usuários autorizados na realização de atividades 
profissionais e relacionados estritamente com os serviços de 
interesse da Administração, sendo expressamente vedado o 
uso para fins particulares.

Art. 3º - Para fins deste Decreto, considerar-se-ão as 
seguintes definições:

I. Secretaria de Gestão Pública: unidade executiva da 
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, responsável 
pelo planejamento, coordenação, organização, controle e 
supervisão dos recursos computacionais e de tecnologia da 
informação da Prefeitura.

II. Recursos Computacionais: são todos os equipamentos, 
instalações, programas de computador e banco de dados, 
direta ou indiretamente administrados e operados pela 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, para armazenar, 
processar, transmitir e disseminar informações de interesse da 
Prefeitura, entre eles:

a) computadores e terminais de qualquer espécie, incluindo 
acessórios;

b) impressoras e scanners de qualquer espécie;

c) servidores de ativos, de impressão, de correio eletrônico 
e Web;

d) modems, roteadores, hsbs/switchs e afins;

e) sistemas operacionais e aplicativos;

f) sistemas da intranet, internet e correio eletrônico;

g) softwares adquiridos ou desenvolvidos pela Gestão 
Pública;

h) banco de dados ou documentos residentes em discos, 
fitas e outros meios;
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i) salas de computadores, laboratórios, escritórios e 
mobiliários específicos;

j) site ou home page da Prefeitura de Monte Azul Paulista;

k) manuais técnicos;

l) redes lan, man, wan, wireless e afins.

III. Material de Consumo em Informática: materiais 
utilizados, direta ou indiretamente, para armazenar, processar, 
transmitir e disseminar informações nas áreas de informática, 
tais como: formulários contínuos, discos, disquetes, tonner e 
fotocondutores para impressora, CD-R/W, DVD-R/W.

IV. Usuário Autorizado: é toda pessoa física ou jurídica que 
se utiliza de quaisquer recursos computacionais da Prefeitura 
de Monte Azul Paulista de forma autorizada pela Secretaria 
de Gestão Pública, podendo ser membro (servidor do quadro 
permanente ou temporário, comissionado ou à disposição), 
estagiário ou prestadores de serviços.

Art. 4º - Dos direitos dos usuários autorizados:

I. Fazer uso dos recursos computacionais da Administração 
para a realização de atividades profissionais relacionadas aos 
serviços de interesse da Prefeitura.

II. Ter conta de acesso à rede de computadores e aplicativos 
mediante a liberação da senha pela Secretaria Municipal de 
Gestão Pública.

III. Ter conta de acesso ao correio eletrônico mediante 
liberação de senha pela Secretaria Municipal de Gestão 
Pública, quando for o caso.

IV. Acessar a intranet e a internet.

V. Ter privacidade das informações na sua área de 
armazenamento.

VI. Solicitar suporte técnico da Secretaria Municipal de 
Gestão Pública.

Art. 5º - Das obrigações dos usuários autorizados:

I. Zelar pela integridade e segurança dos equipamentos e 
pelas informações processadas e armazenadas nos recursos 
computacionais sob sua responsabilidade e uso.

II. Utilizar os recursos computacionais exclusivamente para 
os serviços da Administração.

III. Zelar pelo sigilo e segurança de sua senha de acesso à 
rede e aplicativos, que é de uso individual e intransferível, não 
podendo ser compartilhada com terceiros.

IV. Manter sigilo, integridade, segurança e disponibilidade 
de todos os dados a que tiverem acesso.

V. Controlar o acesso físico aos equipamentos sob sua 
responsabilidade.

VI. Fazer uso racional de matéria de consumo e expediente 
da Administração, combatendo desperdícios em todas as suas 
formas.

VII. Respeitar e seguir as normas e procedimentos definidos 
pela Secretaria Municipal de Gestão Pública.

Art. 6º - Fica expressamente proibido aos usuários:

I. Utilizar os recursos computacionais e materiais de 
consumo da Administração para trabalhos particulares ou 
organizações que não tenham relação com a Prefeitura.

II. Remover, transferir, emprestar, modificar ou proceder 
qualquer alteração na característica físicas ou técnicas 
dos equipamentos, sem a prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Gestão Pública.

III. Compartilhar com terceiros sua conta de acesso à rede, 
senha e outros tipos de modernização de uso individual e 
intransferível.

IV. Executar ou configurar os recursos computacionais com 
a intenção de facilitar o acesso a usuários não autorizados.

V. Criar ou propagar vírus, danificar equipamentos, serviços 
e arquivos.

VI. Obter acesso não autorizado aos sistemas.

VII. Copiar, transferir ou emprestar software para finalidade 
ou pessoa estranha aos serviços da Prefeitura.

VIII. Destruir ou estragar intencionalmente equipamentos, 
software ou dados pertencente à Prefeitura.

IX. Violar os sistemas de segurança dos recursos 
computacionais como identificação de usuários, senhas de 
acesso, fechaduras automáticas ou sistemas antivírus.

X. Usar, instalar, executar, copiar ou armazenar aplicativos, 
programas ou qualquer outro material que não estejam 
devidamente licenciados pela Administração.

XI. Usar a internet para a exibição, veiculação ou 
armazenamento voluntário de páginas com conteúdo 
pornográfico, eróticos, jogos de qualquer espécie, comercial, 
político partidário, ofensivo ao decoro pessoal e ao princípio 
de urbanidade e que provoquem sobrecarga no sistema.

XII. Utilizar o correio eletrônico para uso particular ou para 
distribuição voluntária de mensagens não desejadas como 
correntes de cartas, circulares, manifestos políticos e de 
conteúdo pornográfico ou erótico, bem como as que sejam 
ofensivas à honra e a dignidade da Administração, autoridades 
e pessoas.

XIII. Remover, copiar, emprestar, ceder ou divulgar 
documento confidencial e sigiloso, bem como lista de 
endereços de usuários e informações de banco dados de 
propriedade da Administração.

XIV. Utilizar os recursos computacionais para constranger, 
assediar, ofender, caluniar ou ameaçar qualquer pessoa ou 
instituição.

Art. 7º - A autorização para utilizar os recursos 
computacionais da Administração é facultada ao servidor 
do quadro permanente ou temporário, comissionado ou à 
disposição, estagiário ou prestador de serviço, mediante 
a abertura de conta junto à Secretaria Municipal de Gestão 
Pública e assinatura do Termo de Responsabilidade, conforme 
disposto no Anexo I deste Decreto, no qual declara conhecer e 
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cumprir as normas vigentes.

Art. 8º - Todos os usuários autorizados e administradores 
da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, tem o dever 
de denunciar ao Secretário Municipal de Gestão Pública, 
qualquer tentativa de acesso não autorizado, uso indevido ou 
qualquer ocorrência que evidencie desrespeito a este Decreto, 
devendo tomar imediatamente as providências necessárias 
que estiverem ao seu alcance, para garantir a segurança, 
integridade, confidencialidade, disponibilidade e conservação 
dos recursos computacionais da Administração.

Art. 9º- A violação das normas descritas neste Decreto, 
constitui infração disciplinar.

§ 1º - Caso as infrações às normas deste Decreto impliquem 
também em falta disciplinar, serão aplicados, no que couber, 
os dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
Estatuto dos Servidores Públicos e demais normas aplicáveis.

§ 2º - As sanções impostas no parágrafo anterior, não 
isentam o responsável de responder por eventuais ações 
penais se o caso envolver ocorrência considerada crime ou 
contravenção penal, nos termos da legislação aplicável.

§ 3º - Da decisão final tomada com base neste artigo, 
caberá recurso ao Prefeito.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 18 de março de 2.021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrado e Publicado no Expediente da Secretaria da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São 
Paulo, em 18 de março de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS AMOSTRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2021
PROCESSO Nº 014/2021

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios que serão 
utilizados no preparo da merenda escolar do município, de 
acordo com a planilha de especificações técnicas e estimativa 
de preços descrita no anexo I, do Edital. Conforme Ofício 
recebido da Nutricionista da Prefeitura a Sra. Ana Paula 
Miatello Dias, as empresas: MATRIZ ALIMENTOS EIRELI, 
FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LTDA, NUTRICIONALE 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, CS COMERCIO DE 
CEREAIS EIRELI e SPOLJARIC COMERCIAL DO BRASIL 
EIRELI, tiveram as amostras aprovadas, e a empresa 
CICOMAQ LICITACOES, PRODUTOS E SERVICOS EIRELI, 

teve os itens: 25,34, 39 e 54 desclassificados.

Monte Azul Paulista (SP), 19 de Março de 2021

Carlos Eduardo Pereira de Souza – Pregoeiro.
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